
)

T~
T1

I'~T
T~,

1
11
lT
1 ,

IT
IT
1 ,-

LT
I ,-

L ,-

LT
LT
LT
L ,-

L )

LI
TL
TL_

L

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT.ÁiRIAS

MUNICfplO DE SALGADO



GABINETE DO PREFEITO

,"~'+; CÂMARAMUNICIPALIl6~LGAOO
l~l- ~'" I; .REFEITUR' DE APROVA Ir j SA1.GADQm, J A I éJ1i.
~ Comp.onvuo. Tr.b.lho Civaldo

••

LEI N° 755/2021

De 21 de junho de 2021

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária referente ao exerclcio de 2022
e dá providêncIas correlatas.

O PREFEITO MUNICIRAL DE SALGADO, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. A lei orçamentária do Municlpio de Salgado, Estado de Sergipe,
referente ao xerclcio de 2022, será elaborada e executada segundo as airetrizes gerais
estabelecida na presente lei, em observância ao disposto no art. 165, ~ 2°, da Constituiçâo
Federal, e, e conformidade com as normas estabelecidas na Constituiçao Estadual, Lei
Orgânica Mu icipal e no art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,
compreende do:

I - Prioridades e Metas aa Administraçao Municipal;

11 - Metas e Riscos Fiscais;

111 - Diretrizes para Estrutura e Organização dos Orçamentos;

IV - Diretrizes para Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária;

V - Diretrizes para o Poder Legislativo;

VI - Diretrizes para Alteração Orçamentária;

VII - Diretrizes para Transferências de Recursos;

VIII - Diretrizes para Despesas com Pessoal;

IX - Diretrizes para Limitação de Empenhos;

X - Diretrizes Relativas à Olvida Pública Municipal;

XI - Diretrizes sobre a Legislação Tributária;

XII - Diretrizes para Transparência Pública;

XIII - Diretrizes Finais.

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2°. As prioridades e metas para o exerclcio financeiro de 2022 terão
suas estraté ias voltadas para:

I - melhoria da qualidade da Educação Básica e dos indicadores
educacionai ,com ênfase no acesso, na permanência, na alfabetização de crianças, jovens
e adultos, n melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de todos os estudantes;
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11 - identificar e promover o desenvolvimento das potencialidades
agropecuária do municfpio, incentivando e valorizando o pequeno agricultor;

111- modernizar a gestão pública, priorizando a inovação tecnológica, a
melhoria dos rocessos e a qualificação e assistência aos servidores;

IV - incentivar o controle social, com ampliação dos mecanismos de
transparência e criando meios que facilitem a participação popular;

V - promover o equillbrio das contas públicas com equidade, por meio da
melhoria e aturidade da gestão fiscal, com ênfase no incremento da arrecadação e
austeridade d gasto;

VI - promover o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, essen ial para a inclusão dos mais vulneráveis;

METAS E RISCOS FISCAIS

VII - ampliar a rede f1sicae de pessoal do Sistema Único de Saúde - SUS,
oferta de especialidades médicas e de medicamentos para as unidades de

VIII - implantar pollticas voltadas para a cultura, o esporte, o lazer e a
iando e valorizando os artistas locais;

Art. 5°. As metas fiscais ae receita, despesa, resultado pri ário, nominal e
montante da divida pública para os exerci cios de 2022 a 2024, assim como as demais
informações e que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, estão estabelecidas na
forma dos a exos desta lei, elaborados em conformidade com as normas editadas pela
Secretaria d Tesouro Nacional - STN.

Art. 3°. As ações prioritárias e metas da Administração P' blica Municipal
para o exerci io de 2022 deverão ser.definidas a partir dos programas e ações constantes
no Plano Plu ianual do Municlpio referente ao quadriênio 2022-2025.

Art. 4°. O Anexo de Metas e Prioridades da Administração Municipal para o
exerclcio de 022 será publicado através de Decreto Poder Executivo, juntamente com o
Cronograma e Desembolso.

aumentando
saúde;

juventude, a

•
S 1°. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais são resultados

presumidos partir de parâmetros de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), taxas de
inflação e p ojeções de crescimento das receitas oriundas de transferências federais e
estaduais.

S 2°. Quando da elaboração do projeto de lei orçamentária para o exerclcio
de 2022, a e timativa de receita e a fixação de despesa poderão ser modificadas em vista
dos parâmet os utilizados na atual projeção sofrerem alterações conjunturais, devendo as
metas fisca serem ajustadas, ficando automaticamente revistas as metas fiscais
estabelecida nesta Lei, em conformidade com os valores previstos e fixados na Lei
Orçamentári de 2022.

S 3°. O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de
Gestâo Fisc I.

Art. 6°. Integra esta Lei, em atendimento ao disposto no S 3°, do art. 4°, da
Lei Compie entar nO101/2000, o Anexo de Riscos Fiscais, elaborado conforme instruções
da Secretari do Tesouro Nacional - STN.
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Parágrafo único. Para fins do disposto no art. 40
, 9 30

, da Lei Complementar
na 101/2000 nesta lei, sao riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar as antas públicas, constituldas de dividas cuja existência depende de fatores
imprevislveis, tais como precatórios, restos a pagar com prescriçao interrompida, débitos
nao quitados om concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo
com o art. 37 da Lei na4.320/1964 e outros passivos contingentes, riscos e eventos fiscais
imprevistos.

DIRE RIZES PARA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
/

Art, 70, O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa
discriminada ar:

I - Unidade Orçamentária;

11 - Funçao;

111 - Subfunçao;

IV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operaçao Especial;

VI - Categoria de Despesa;

VII - Grupo de Despesa;

VIII - MOdalidade de Aplicaçao;

IX - Fonte de Recurso.

9 20. Os conceitos e códigos de cat goria econOmica, gru o de despesa e
modalidade e aplicaçao sao aqueles dispostos na Portaria Interministerial a Secretaria do
Tesouro Na anal e da Secretaria de Orçamento Federal na 163, de 04 de abril de 2001, e
suas alteraç es.

9 10• Os conceitos de funçao, subfunçao, programa, proJeto, atividade e
operaçao es ecial sao aqueles definidos na Portaria na 42 do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestao, de 14 de abril de 1999, e em suas alteraço'es.,~

930. Após a sançao da lei orçamentária, os Poderes Execu ivo e Legislativo
publicarao o QDD - Quadro de Detalliamento de Elespesa, fazendo a discriminaçao da
despesa até nlvel de elemento ae despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Art. 80, A lei orçamentária anual será composta pelo Orçamento Fiscal e da
Seguridade ocial, compreendendo todas as receitas e as despesas dos Poderes Executivo
e Legislativo fundos e autarquias instituldas e mantidas p'elo Municlpio.

Art. 90• O Projeto de L:eiOrçamentária deve ser apresentado com a forma
e com o d talhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que couber, as demais
disposiçOes egais.

Art. 10. O Projeto de [ei Orçamentária e a respectiva Lei para o ano 2022
devem ser c nstituldos de:

I - mensagem;

11 - texto do projeto de lei;

v, Cov, João Alves Filho, S/N • Centro ISalgado. Sergipe ICEP 49390.000
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111- quadros orçamentários consolidados;

IV - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela
legislação vig nte, sobretudo a Lei n° 4.320/64 e a Lei Complementar n° 101/00, relativos
aos Orçamen os Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos da lei
orçamentária no caso de ocorrerem modificaçOes na estrutura administrativa do Municlpio,
decorrente d lei sancionada após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentári para 2022 à Cãmara Municipal, desde que estas alteraçOes nao impliquem
em alteração no valor total da despesa fixada na lei orçamentária,

Art. 12. Além da observãncia das prioridades e metas a serem previstas no
Plano Plurian ai - PPA 2022-2025, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente
devem incluir projetos novos se:

I - estiver contemplado no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua
inclusão, cas a sua execução abranja mais de um exercido financeiro;

I1 - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a
obtenção de ma unidade completa; e,

I1I- não implique em paralisaçao de projetos prioritários e execução.

Art. 1J. As propostas de modificação da Lei Orçament ria por créditos
adicionais s rão apresentadas na forma e com o detalhamento estaoelecido na Lei
Orçamentári Anual.

Art. 14. A Lei Orçamentária para o exercido de 2022 con erá previsão de
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em
projetos de c ptação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e
entidades nã governamentais.

Art. 15. A lei orçamentária para 2022 conterá Reserva de Contingência em
montante eq ivalente a, no mlnimo, 1,0% (um por cento) da Receita Corrente Liquida,
apurada nos ermos do inciso IV, art. 2° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,
destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência
nos fins pr vistos no "caput" deste artigo, os recursos correspondentes podem ser
destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos
para reforço ou inclusão de dotaçOes orçamentárias, de acordo com a avaliação da
Administraçã Pública.

Art. 16. O projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas seg ndo os preços vigentes em julho de 2021, podendo ser atualizadas pela
variação dos Indices oficiais da inflação (Indicede PreçoaoConsumidorAmplo- IPCA,do Instituto
BrasileirodeG ografiae Estatistica)referenteao perlododeagostoa dezembrode2021.

Parágrafo único. As previsOes de receita no projeto de Lei Orçamentária
observarao s normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alteraçOes na
legislação, d variação do Indice de preços, do crescimento econOmico ou de qualquer outro
fator relevan e.

Art. 17. O órgão responsável pelo setor jurldico do Municlpio encaminhará
ao órgão en arregado da elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2021, a relação dos
débitos atua izados e constantes de precatórios judiciários a serem incluldos na proposta

. Cov. João Alves Filho, s/N - Centro ISalgado - Sergipe ICEP 49390-000
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orçamentária ara o exerclcio de 2022, conforme determina o art. 100,91°, da Con
Federal, com redaçi10 dada pela Emenda Constitucional nO30/2000.

Parágrafo único. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em
categoria de rogramaçi1o especifica, inclulda na Lei Orçamentária para esta finalidade.

observar os li
com açOes e

Art. 18. O projeto de Lei Orçamentária para o exerclcio de 2022 deverá
ites mlnimos de gastos com a manutençi10 e desenvolvimento do ensino e
erviços públicos de saúde, estabelecidos na Constituição Federal.

ensino, além
do Ministério

9 1°. A aplicaçi10 dos recursos na manutenção e desenvolvimento do
as disposiçOes constitucionais e legais, deverá respeitar as normas emanadas
a Educaçi10 e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

9 2°. As despesas com açoes e serviços de saúde serão realizadas em
com as normas constitucionais e legais, observando-se ainda às
do Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

DIR TRIZES PARA EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

conformidad
determinaçO

Art. 19. Na apreciação pelo Poder Legislativo do p.r0jeto de Lei
Orçamentári Anual, as emendas seri10 apresentadas na forma das disposiçOes
constituciona s e conforme estabelecido na Lei Orgãnica do Municlpio, serã acompanhadas
de exposição de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

••
I - sejam compaUveis com o Plano Plurianual e com a

Orçamentári s;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas s provenientes
de anulação e despesas, excluldos os que incidam sobre:

a) dotaçi1o para pessoal e seus encargos;

b) serviço da divida;

c) dotaçOes destinadas à Educaçi1o, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual
e Federal;

111 - sejam relacionadas com: I
a) a correção de erros ou omissOes;

I

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.

Art. 20. Conforme estabelecido no 91°, do art.'12, da Lei Complementar n°
101/2000, a Cãmara de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista na lei
orçamentàri ,se comprovado erro ou omissi1o de ordem técnica ou legal em sua estimativa.

~

DIRETRIZES PARA O PODER I:..EGISLATIVO

Art. 21. O Poder Legislativo do Municlpio terá como limite de despesas em
eito de eJaboraçi1ode sua respectiva proposta orçamentária, a aplicaçi10 do
finido no art. 29-A da Constituição Federal.

2022, para
percentual d

. Gov. João Alves Filho, S/H. Centro I Salgado. Sergipe ICEP 49390-000
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Art. 22. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão
processadas e forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consolidação
das contas d Municlpio.

Art. 23. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada
na forma e c nteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonãncia com as disposiçOes sobre
as matérias ntidas na Constituição Feaeral e nas normas complementares, devendo ser
encaminhada ao Poder Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento
Anual, até o ia 15 de julho de 2021.

Art. 24. Os recursos correspondentes às dotaçOes orçamentárias,
compreendid s os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo,
serão repass dos até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

!l10. ~ vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de
repasses duo ecimais.

!l2°. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do
caput deste a igo deve ser restituldo ao caixa do Poder Executivo até o final de fevereiro de
2023, ou terá seu valor deduzido na parcela de março de 2023.•

DIRETRIZES PARA ALTERAÇÃO ORÇ

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo
rt. 24, os valores que forem descontados da cota do FPM - Fundo de
dos Municlpios referentes aos encargos previdenciários correntes ou
Cãmara Municipal.

!l 10. Para proceder nos termos do caput, Poder E ecutivo deverá
flcio à Cãmara Municipal informando o valor e a documentaçã comprobatória
ser compensado.

previsto no
Participação
parcelados d

encaminhar
do montante

!l 2°. O valor compensado deverá ser contapilizado como
DE DUOD~ IMO em ambos os Poderes.

Art. 26. Durante a execução orçamentári do exerclcio
~ Poder Execu ivo autorizado a realizar transposiçOes, remanejam~ntos e tra

e transferência sãq Instrumentos de
itos aãicionais que têm a função de

!l 2°. Para efeitos desta Lei entende-se como:

!l ~o.A transposição, remanejamen
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos cr
corrigir desvi s de planejamento.

I - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de
governo, de tro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei
orçamentári com recursos de outro também nela previsto; /'

II - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotaçOes relativos à
extinção, de dobramento, criação ou incorporação de unidades orçamentárias na estrutura
organizacion Ido Municlpio, ainda, de créditos ou valores de dotaçOesrelativas a servidores
que haja alte ação de lotação aurante o exerclcio;

111 - transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo
órgão, num esmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento;

!l 3°. Caberá ao Poder Executivo escolher se utilizar da transposiçãO,
remanejame to, transferência ou crédito adicional suplementar.

• Gov. João Alves Filho, s/N - Centro ISalgado - Sergipe ICEP 49390-000
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Art. 27. Serilo considerados como créditos adicionais especiais, nos termos
do art. 41, i ciso 11 da Lei nO4.320/64, aqueles que inclulrem novas açOes ou novos
elementos de despesas.

S 1°. Ni'io se incluem no conceito do capul:

a) a criaçi'io, por decreto adicional suplementar, de eleme tos de despesa
desde que na mesma categoria econOmica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicaçilo já istente.

b) a inclusi'io, por decreto adicional suplementar, de novas açOes ou novos
elementos d despesas em açOes já consignadas no orçamento, desde que sejam
decorrentes e recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas
cujos recurs s sejam provenientes do Governo Federal elou Estadual, bem como, suas
contrapartida .

c) a modificaçilo ou inclusilo, poder. decreto adicional suplementar, das
fontes de rec rsos do orçamento em função de alteração desta promovidas pelo Tribunal
de Contas do Estado de Sergipe.

S 2°. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do
riar ni'io contari'io para o limite de suplementação definido na i Orçamentária

Art. 28. Quando a abertura de crédito adicional espe
alteraçi'io da metas e prioridades constantes dos quadros cem nstrativo desta Lei e do
Plano Pluria ual - PPA 2022-2025, fica o Poder Executivo autoriz tlo a fazer as
readequaçOe necessárias á execução, acompanhamento, controle e avaliação da açilo
programada.

Art. 29. F.irmado instrumento de transferência v luntária, ca autorizada a
suplementaç o das dotaçOes necessárias à sua execução, tenoo como Imite o valor do

ceiro pactuado e da contrapartida, não àevendo es valor se considerado no
rtura de créditos adicionais que será autorizad na ei Orçam ntária de 2022.

DIRETRIZES PARA iTRANSFERêNGIAS DE RECURSOS

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorjzado a firrllar contratos de
parcerias pú lico-privadas, nos termos da Lei nO11.0 9, de 3 de novembro de 2004, e suas
alteraçOes, p ra a execução de projetos prioritários definido pel Governo

Art. 31. A lei orçamentária conterá recursos para a transferência financeira
a consórcio púolicos que o Municlpio fizer parte como ente consorciado, nos termos
previstos na ei nO11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 32. As transferências de recursos orçamentários a instituiçOes privadas
tivos devem obedecer ás disposiçOes pertinentes contidas no art. 26 da Lei
r nO101, de 04 de maio de 2000, sendo:

1- SubvençOes Sociais - as destinadas a despesas correntes de instituiçOes
fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social, médica,

educacional cultural, de natureza continuada, regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e
17, da Lei nO4.320, de H de març;ode 1 64;

11 - ContribuiçOes - as destinadas a despesas correntes das demais
instituiçOes rivadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso I deste artigo,
firmadas em parceria com a administração pública municipal para o desenvolvimento de
programas açOes que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e
metas previs as no Plano Plurianual;

. Cov. João Alves Filho, S/N - Centro ISalgado - Sergipe ICEP 49390-000
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111 - Auxllios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas
sem fins lucr tivos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso I, quanto ás
mencionadas no inciso 11, deste artigo.

Art. 33. ~ vedada a inclusão, tanto na lei orçamentária quanto em seus
créditos adici nais, de dotações a titulo de subvenções sociais elou auxllios financeiros a
entidades pri adas e a pessoas frsicas, ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo
com o dispos o no art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e que preencham as seguintes
condições:

I - sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas
de assistênc a social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de
fomento á pr dução e á geração de emprego e renda;

11 - sejam pessoas frsicas carentes, assim reconhecidas por órgão público
federal, esta ual ou pelo setor social do Municlpio;

111 - participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e
outras festivi ades incentivadas elou promovidas pelo Poder Público MUnicipal, aos quais
sejam oferta os premiações ou auxllios financeiros.

~ 1°. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer titulo, submeter-se-ão
á fiscalizaçã do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos par os quais receberam recursos.

~ 2°. Os repasses de recursos de que trata o parágrafo anterior serão
efetivados m diante convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei nO
8.666, de 21 e junho de 1993.

~ 3°. ~ vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular
com o Munic pio, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Art. 34. O Poder ExecutivoMunicipalpoderáatenderas necessiàadesde pessoas
flsicas através de programasinstituldosnas áreas de assistênciasocial, saúde, agricultura,cultura,
desporto,turis o, educaçãoe outrasáreasde atuação,desdequetais programasestejamdevidamente
regulamentad

.~membros do
controladore

~ 4°. ~ vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que
Poderes, ou respectivos cõnjuges ou companheiros seja proprietários,
ou diretores.

Art. 35. Desde gue comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiaçõesa essoasflsicasque participemde concursos,gincanas,atividades,esportivase cuituraise
outrasfestivid des incentivaaaseloupromovidaspeloPoderPúblicoMunicipal.

DIRETRIZES PARA DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. Para efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal,
o somatório os gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, car os, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer
espécies re uneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsldios,
proventos d aposentaaoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e v ntagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuiçõe recolhidas pelo Municlpio ás entidades de previdência.

v. Gov. João Alves Filho, S/N - Centro ISalgado. Sergipe ICEP 49390.000
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Art. 37. Os contratos de terceirizaçao de mao de obra que se referem à
substituiçao e servidores e empregados públicos serao contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

Paràgrafo unlco. Nao se considera como substituiçao de servidores e
empregados úblicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos realizados com OSCIP
- Organizaça da Sociedade Civil de Interesse Público;

Art. 39. Na lei orçamentária do exerclcio de 2022, as despesas com pessoal
e encargos sociais devem estar de acordo com os Umites estabe ecidos na Lei
Complement r nO101, de 04 de maio tle 2000 .

Art. 38. As dotações orçamentàrias destinadas às despesas com pessoal e
encargos soc ais, em cada Poder, serao estimadas, para o exerclcio de 2022, com base na
folha de paga ento de julho de 2021, projetada para o exerclcio, considerando os eventuais
acréscimos I gais, ficando autorizada a suplementaçao das dotações necessàrias à sua
execuçao, n o devendo esse valor ser considerado no limite para abertura de créditos
adicionais qu será a'utorizado na Lei Orçamentária 2022 .

Parágrafo único. Na apuraçao prevista no "caput" t deverao ser
os limites definidos no inciso 111, do art. 19 da Lei Complementar nO101, de 04
00.

considerado
de maio de 2

Art. 40. Para fins de atendimento ao disposto no ~ 1°, inc so 11 do art. 169
da Constitui o Federal, observado o Inciso I do mesmo pará9[afo, fica autorizadas as
concessões e quaisquer vantagens, aumentos de remuneraçao, criaçao de cargos,
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, oem com9 admissões ou
contratações de pessoal a qualquer titulo, inclusive a realizaÇflo de concurs s públicos para
provimento e cargos, observadas as condições e os critérios estabe ecidos em leis
especificas p ra cada situaçao.

•••

Parágrafo único. As implementações contidas no caput somente poderao
ser realizada se também forem permitidas Rela legislaçêo fEíderal,em razao das limitações
fiscais impos as como medidas de enfrentamento a COVID-19.

Art. 41. Apurado que, no perlodo de 12 (doze) meses, a relaçao entre
despesas co rentes e receitas correntes supere 95% (noventa e cinco por c nto), é facultado
aos Poderes xecutivo e Legislativo, enquanto permanecer situaçêo, apli ar o mecanismo
de ajuste fis I de vedaçêo nos termos do art. 167-A da ConstituiçêO Federal.

DIRETRIZES PARA LIMITAÇ1'O DE EMPENHOS

Art. 42. Na hipótese de ocorrência das circunstências estabelecidas no
capul do arti o 9°, e no inciso 11, do ~ 1°, do artigo 31, da Lei Complementar nO101/2000, o
Poder Execu ivo e o Poder Legislativo procederao à respectiva Iimitaçao de empenho e de
movimentaç o financeira, calculada de forma propor.cional à participaçao dos Poderes no
total das dot ções iniciais constantes da lei orçamentaria de 2022, utilizando para tal fim as
colas orçam nlàrias e financeiras. ~

~ 1°. Excluem do capul desle artigo as despesas que constituam obrigaçao
conslitucion I, legal, para execuçao de programas elou convênios cujos recursos sejam
proveniente da Uniao ou do Governo do Estado e as despesas destinadas ao pagamento
dos serviços da divida e aquelas que sêo consideradas como essenciais ao funcionamento
da adminislr Çaopública.

~ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que
lhe caberá tornar indisponlvel para empenho e movimentaçao financeira, conforme
proporçao e tabelecida no capul deste artigo.

v. Cov. João Alves Filho, s/N - Centro ISalgado. Sergipe ICEP 49390-000
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~ 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicaçao de que
trata o parágr fo anterior, emitirao e publicarao ato próprio estabelecendo os montantes que
caberao aos espectivos órgaos na Iimitaçao do empenho e da movimentaçao financeira.

~ 4°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçao da receita nao
será suficien e para garantir o equilfbrio das contas públicas, adotar-se-ao as mesmas
medidas prev stas neste artigo.

DIRETRIZES RELATIVAS Pi. DIvIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 43. Todas as despesas relativas à divida pública municipal, mobiliária
ou contratual e as receitas que as atenderao, constarao da lei orçamentária anual.

••
Art. 44. As operaçOes de crédito serao autorizadas por lei especifica.

Art. 45. A lei orçamentária anual conterá autor.izaçao par.a realizaçao de
operaçao de rédito por antecipaçao da receita orçamentária, obedecidas a determinaçOes
estabelecida em resoluçao do Senado Federal.

Art. 46. As despesas com amortizaçao, juros e putros encargos da Olvida
Pública, dev rao considerar apenas as operaçOes contratadas ou autoriza es concedidas
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçame to Anual à Cll ara Municipal.

Art. 47. O pagamento de p'recatórios judiciais será efetuadp em categoria
de programa ao especifica, incfulda na CeiOrçamentária para esta finalidade.

DIRETRIZES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

alteraçOes da

11 - revisOes e simplificaçoes da legislaçllo tributária munic pai;

111 - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteçllo dos créditos tributários;

I - adaptaçao e ajustamento da legislaçllo
corresponde te legislaçao Estadual e Federal;

IV - estabelecimento de critérios de com~ensaçao de renúncia caso o
Municlpio co ceda incentivos ou beneficios de natureza tril5útária.

Art. 48. Caso necessário, o Poder Executivo encamin ará à Camara
Municipal pr jeto de lei dispondo sobre alteraçOes na leqislaçao tribut.iria municipal e
incremento d receita, incluindo:

Art. 49. Projeto de tei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de
natureza trib tária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14, da Lei
Complement r nO101/2000.

Art. 50. Os tributos lançados e nao arrecadados, inscritos em divida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito íributário, poderao ser cancelados,
mediante au orizaçao em Lei, nao se constituindo como renúncia de receita.

Art. 51. Para efeito do disposto no art. 14 da lei Complementar n° 101/2000,
nao será co siderada como renúncia de receita:

I - a previsao feita a maior de receitas na elaboraçao da proposta
orçamentári

11 - a nao retençao de encargos sociais;

v. Cov. João Alves Filho, S/N • Centro ISalgado - Sergipe ICEP 49390-000
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111 - a não retenção de tributos municipais e de Imposto de Renda, que
posteriorment venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

IV - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelo
contribuinte p steriormente, desde que venham a ser inscritos na divida ativa;

DIRETRIZES PARA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Art, 52, Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação,
inclusive em sltios da Internet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-s o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a
todas as infor ações relativas às Leis aas Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do
Orçamento A ual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

••
Art, 53. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos

os procedime tos necessários para o acesso à inforll1ação, conforme determinado pela Lei
nO15.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 54. Excepcionalmente, na el oração das Leis Orçamentárias do
exerclcio fina ceiro de 2022 e para atenaimento ao disposto no arágrafo único, do art. 48,
da Lei Comp ementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal e o a . 44, da Lei nO
10.257/01 - statuto das Cidades, considerando as estriç~s impostas pelo Governo do
Estado de S gipe que prolbem a aglomeração como um dos mecanismos de prevenção a
COVID-19, o Munlclpio disponibilizará em seu sitio eletrOnic ofi ial uma ORÇãOpara coleta
de sugestões garantindo-se desta forma a participação popular e contemplando a legislação
especifica.

DIRETRIZES F.INAIS

Art. 55. Cabe ao órgão central de planejamento do Poôer Executivo a
responsabilid de pela coordenação da elaboração da prop sta rçamentária de que trata
esta lei.

Parágrafo único. Se até 31 de julho de 2021 a pandemia decorrente da
COVID-19 d ixar de exi tir, ficará o Poder Executi o obrigaClo a realiza as audiências
públicas nos ermos do parágrafo único, do art. 48, d Lei Complementar nO101/00 - Lei de
Responsabili ade Fiscal e o art. 44, da Lei nO10.257/01 - Estatuto das Cid des.

.~
Art. 56. O Executivo Municipal enviará a proposta da,Lei Orçamentário de

2022 e do PI no F'lurianual - PPA 2022-2025 à Cãmara MUnicipal até'o dia 30 de setembro
de 2021, que a aRreciará e a devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativa
anual. /

,/
9 1°. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o

disposto no apul deste artigo.

9 2° Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 31 de
dezembro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária
na forma or ginal encaminhada ao Roder Legislativo, até a sanção da respectiva lei
orçamentári anual, na proporção de 1/12 (um doze avos).

Art. 57. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo p ra propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não
iniciada a su votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.
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Fazenda Naci

Art. 58. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Procuradoria Geral da
nal. Caixa Econômica Federal e Concessionárias de Serviços Públicos.

Art. 59. A criaçêo, expansêo ou aperfeiçoamento de açêo governamental
que acarrete umento de despesa, observará o disposto no art. 16 da Lei Complementar n.o
101/2000, c nsiderando-se despesa irrelevante, para fins de aplicaçao do referido
dispositivo:

I - as despesas cujo valor nao ultrapasse a 10% (dez por cento) receita
corrente Ilqui a apurada no último RREO - Relatório Resumido de Execuçêo Orçamentária
publicado pel municlpio;

11- as despesas decorrentes de obrigaçOes legais ou constitucionais;

111- as despesas com Saúde, Educaçêo ou Assistência Social;

••
acréscimos a
de caixa e/o
pleno funcion

IV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios .

Art. 60. Serao consideradas legais as despe as com multas, juros e outros
correntes de eventual atraso no pagamento de om romissos por insuficiência
necessidade de priorizaçêo do pagamento de desllesas imlirescindfveis ao
mento das atividades administrativas essenciaIS.

Art. 61. Fica autorizado o pagal1;lento de diárias ao Conselheiros
Municipais, n s mesmas condiçOes de direito dos servidores efetivos.

Art. 62. Eica o Poder.Executivo autorizado a realizar, direta ente, despesas
de custeio pa a a manutençao dos caixas escolares da rede p~blica municipal de ensino que
receberem re ursos diretamente do Governo Federal por meio do PODE - Programa Dinheiro
Direto na Esc la.

Art. 63. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programaçêo
financeira e o cronograma de execuçao mensal de desembolso, especificad por órgêo, nos
termos do a . 8° da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, visando ao
cumprimento a meta de resultado primário estabelecida nes a lei.

I

/

I - ao funcionamento dos serviços de segurança pública;

Art. 65. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar na
O Municipio auto[izado a firmar convênio, acorao, ajuste ou congêneres, com
stado, com vistas:

Art. 64. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar
cooperaçêo técnica com entidades rivadas voltadas para a defesa do
e da p'reservaçêo da autonomia municipal.

Municlpio;
1I - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do,
111- a utilizaçêo conjunta, no Municlpio, de máquinas e equipamentos de

propriedade o Estado e/ou Uniêo; --

IV - a cessa0 de servidores para o funcionamento de cartórios eleitorais,
quando solic tado p'elo Ministério Público Estadual ou Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe;

A .Cov.João AlvesFilho,S/N. CentroISalgado- SergipeICEP49390-000
E-mail:gabinetepms.salgadose@gmail.comITelefone:(79)36S1-1297
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público, sem

V - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educaçao,
, assistência social, agricultura, habitaçao e outras de relevante interesse
nus para o Municlpio, ou com contrapartida.
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Art. 66. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 67. Revogam-se as disposiçOes em contrário.

G BINETE DO PREFEITO, SALGADO/SE, 21 de junh

I
,

•
••••••••••
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AMF - Demonstrativo I (LRF. art. 4°. * 1°)

MUNICÍI'IO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

022

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APROVADO
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p

R$ I 00
2022 2023 2024

. OI. no" .,
,, -valor corrente Valor Corrente 70 no

Valor Constante Valor Constante Valor Constante
(a) (a/PIB)x 100 (b) (b/PIB)x 100 (c) (c I PlB) x 100

Receita Total 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0,115

Receitas Primárias (I) 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0,115

Despesa Total 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0.115

Despesas Primárias (lI) 53.000.000 50.717.703 0.113 55.915.000 50.739.564 0.110 58.710.750 50.700.130 0,111

Resultado Primário (li I) = (I - li) 2.000.000 1.913.876 0.004 2.110.000 1.914.701 0.004 2.215.500 1.913.212 0,004

Resultado Nominal 2.000.000 1.913.876 0,004 2.000.000 1.814.882 0,004 2.000.000 1.727.116 0,004

Divida Pública Consolidada 36.000.000 34.449.761 0,077 37.980.000 34.464.610 0,074 39.879.000 34.437.824 0,075

Divida Consolidada Liquida 32.000.000 30.622.010 0,068 34.000.000 30.852.995 0,067 36.000.000 31.088.083 0,068

Rec. Primárias advindas de 1'1'1' (IV)

Desp. Primárias geradas por 1'1'1' (V) NÃO HÁ EXPECTATIVAS, NESSA DATA, rARA CONTRATOS DE 1'1'1'

Imp. do saldo das 1'1'1' (VI) - (IV - V)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEIS
EXERCICIOS

2022 2023 2024

Inflação mL~ia (%) projetada com base em índices oficiais (lPCA) .
3,5 3.3 3.2

meta de inl1açào prevista pelo Banco Central

Projeção de crt"Sciml.1l10da economia - cxpl'Clavia dos t:conomistas 4,5 5.5 5.0

Taxa básica - SELlC projetada pelo Banco Central 5.0 6.0 6.0
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MUNICiPIO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIA ÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2022

AMF - Demonstrativo I LRf. art. 4°, *2°, inciso I) RS 1,00

Metas Previstas em Metas Realizadas Variação
2020 L"TTI 2020

ESPECIFICAÇÃ %PIB %PIB

(a) (b)
Valor %

(c) ~ (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 57.000.000 0,173 49.301.888 0,150 -7.698.112 (13,51 )

Rt."Ceita Não-Financeira (I) 57.000.000 0,173 49.301.888 0,150 -7.698.112 (13,51)

Despesa rotal 57.000.000 0,173 56.316.257 0,171 -683.743 (1,20)

Despesa I lão.Financci , (11) 56.000.000 0,170 50.618.913 0,154 -5.381.087 (9,61 )

Resultado Primário (l-I ) 1.000.000 0,003 -1.317.025 (0,004) -2.317.025 (231,70)

Resultado Nominal 2.000.000 0,006 -1.289.951 (0,004) -3.289.951 (164.50)

Dívida Publica Consoli 'da 38.000.000 0.116 36.917.471 0,112 -1.082.529 (2,85)

Dívida Consolidada Líq ida 32.000.000 0.097 34.826.117 0.106 2.826.117 8,83

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARAIlAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES APROVr, AOSAOLGAuu

2022
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R$ I 00AMF - [)clllonstrativ() 111 (lRF art4" *,",0 inciso 11)..-,
VALORES A PRECOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO
2018 2019 % 2020 % 2023 % 2024 % 2025 %

Receita Total 48.833.293 45.848.090 -6.11 57.000.000 24.32 55.000.000 -3.51 58.025.000 5,50 60.926.250 5.00

Receitas Não-financeiras (I) 4S.S33.293 45.S4S.090 -6.11 57.000.000 24 ..12 55.000.000 -3,5 I 58.025.000 5,50 60.926.250 5.00

Despes ••Total 42.071.227 39.298.277 -6.59 57.000.000 45.04 55.000.000 -3,5 1 58.025.000 5,50 60.926.250 5.00

Despesas Não-Financeiras (I I) 41.698.904 38.506.231 -7.66 56.000.000 45,43 53.000.000 -5.36 55.915.000 5,50 5S.7 10.750 5.00

Resultado Primário (1- 11) 7.134.389 7.341.859 2,91 1.000.000 -86,38 2.000.000 100.00 2.110.000 5,50 2.215.500 5.00

Resultado Nominal -1.728.129 7.513.217 -534.76 2.000.000 -73.3S 2.000.000 0.00 2.000.000 0.00 2.000.000 0.00

Dívida Pública Consolidada 3.700.812 35.887.388 869.72 38.000.000 5.89 36.000.000 -5.26 37.980.000 5.50 39.879.000 5.00

Divida Consolidada Liquida -1.148.826 29.604.235 -2.676.91 32.000.000 S.09 32.000.000 0.00 34.000.000 6.25 36.000.000 5.88

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
20lS 2019 % 2020 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 48.833.293 45.848.090 -6.11 57.000.000 24.32 52.631.579 -7.66 52.654.265 0.04 52.613.342 -0.08

RL"'Ccitas Não-Financeiras (I) 48.833.293 45.848.090 -6.11 57.000.000 24.32 52.631.579 -7.66 52.654.265 0.04 52.613.342 -0.08

Despesa Total 42.071.227 39.298.277 -6.59 57.000.000 45,04 52.631.579 -7.66 52.654.265 0.04 52.613.342 -0.08

DCSPL'SUS Não-Financeiras (11) 41.698.904 38.506.23,1 -7,66 56.000.000 45,43 50,717.703 -9,43 50.739.564 0.04 50.700.130 -O.OS

Resultado Primário (1-11) 7.134.389 7.341.859 2.91 1.000.000 -86.38 1.913.876 91.39 1.914.701 0,04 1.913.212 -0.08

RcsulluJo Nominal -1.728.129 7.513.217 -534,76 2.000.000 -73.38 1.913.876 -4.31 1.814882 -5.17 1.727.116 -4.S4

Divida Publica Consolidada 3.700.812 35.887.388 869,72 38,000.000 5,89 34.449.761 -9.34 34.464.610 0.04 34.437.824 -0.08

Dívida Consolidada Liquida -1.148.826 29.604.235 -2.676.91 32.000.000 8.09 30.622.010 -4.31 30.852.995 0.75 31.088.0S3 0.76

ç ç
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MUNICíPIO DE SALGAI>O
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUII>O

2022

• AMF - Demonstrativo I (LRF, arl.4', ~2', inciso 1Il) R$ 1.00

PATRIMÔNIO LÍQU DO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital - 13.492.454 100,00 -14.426.679 100,00 14.639.623 100,00

Reservas O 0,00 O 0,00 O 0,00

Resultado cumulado O 0,00 O 0,00 O 0,00

TOTAL -13.492.454 100,00 -14.426.679 100,00 14.639.623 100,00

REGIME PREVII>ENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUI O

Patrimônio, Capital

2020 % 2019 % 2018 %

Reservas

Resultado Acumulado

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVmÊNQlA SOCIAL

•••
•••••••••••••••••••

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APROVADO

Em, J! I
Clvaldo
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MUNiCíPIO DE SALGADO
LEI DE D1RETRlZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM AI'LlCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2022

O

O

O

O

O

O

O

O

O

O

2018

R$ 1,00

2018

67.350

O

67.350

O

O

O

o
O

O

(a) 2019

(b) 2019

CÂMARA MUNICIPAL QE SALGADO
APROVADO

Em,..J,L/ .
CIvaIdoE

p 51d

( C

2020

2020

Inversões Financeir

SALDO FINANCEIRO

DESPESAS CORRE ES DOS REGIMES DE PREVID.

Investimentos

TOTAL

Regime Geral de Pre 'idência Social

Regime Próprio dos ervidores Públicos

Alienaçào de Bens óveis

Alienaçào de Bens Ir óveis

Fonte:

AMF - Demonstrativo V LRF, artAO, *2°, inciso 1I1)

REC ITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPIT A

ALIENA 'ÃO DE ATI OS

DESPESAS
XECUTADAS

APLICAÇÃO DOS REC RSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPIT

TOTAL

•••
•••
••••
•••



•

•
•
•

••••••••
•
••••
••

••

,\ .
'-'Anli\. : . ..t. ,_

MUNICÍPIO DE SALGADO APROVADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Em,~/ \"\~ fu

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS CIV91do IW t"JJIl

2022 1~(tY

AMF - Demonstrativo I (LRF, artAO, 92°, inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEI' AS PREVIDENCIÁRIAS <Ano-4> <Ano-3> <Ano-2>

RECEITAS CORREN- ES

Receita de Contribuiç es

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuiçõe, Previdenciárias

Compensação Previd enciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Corre tes MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE

RECEIT AS DE CAPIT L PREVIDÊNCIA SOCIAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Ca ital

REPASSES PREVIDH CIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal o Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal e ExerCÍcios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. P eRA COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAL DAS RECEITA PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPES S PREVIDENCIÁRIAS <Ano-4> <Ano-3> <Ano-2>

ADMINISTRAÇÃO GE tAL

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIA MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE

Pessoal Civil PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Militar

Outras Despesas Corren es

Compensação Previd . de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Previd . de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESA PREVIDENCIÁRIAS (lI)

RESULTADO PREVID E 'JCIÁRIO (I - lI)

DISPONIBILIDADES F*ANCElRAS DO RPPS

Fonte: \

\

a



MUNICÍI'IO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE MElAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2022

LRF. art.4°. ~2°.inciso IV. alínea a R$ milhares

EXI:RCiCIO
REPASSE
CONTRIB.

PATRONAL (al

RECEITAS
PREVID.

Valor
b

DESPESAS
PREVID.

Valor
c)

RESULTADO
PREVID.

Valor
(d)= a+b-c

RECEBIDO
P/COBERTURA
DE DÊFICIT

•••
••••••••••••••••••

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Fonle:

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO

E~~ va raga
Presidente



•
MUNICÍPIO DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

AMF - Demonstrativo VII RF. art. 4°, * 2°, inciso V)
RENUNCIA DE RECEITA

PREVISTA

•
TRIBUTO MODAL ADE SETORES/PROGRAMASI

BENEFICIÁRIO 2022 2023 2024

RS 0.00

COMPENSAÇÃO

•• N

TOTAL
Fonte:••

••
••••••••••••••••••••••••

o HÁ PREVISÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERioDO

CÂMARA MUNiCIPAL QE SALGADO
APROVADO

Em,JA / .
CNaI •

P te
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AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4°, * 1°)

•
MUNICíPIO DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
022

•

R$ I 00
2022 2023 2024

rr ~,~ OI, DI!'> . _.-
Valor Corrente 70 no"UH_"'_ Valor Constante

valOr Lorreme
Valor Constante Valor Constante

(a) (a/PIB)x 100 (b) (b/PIB)x 100 (c) (c I PIB) x 100

Receita Total 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0,115

Receitas Primárias (I) 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0,115

Despesa Total 55.000.000 52.631.579 0,117 58.025.000 52.654.265 0,114 60.926.250 52.613.342 0,115

Despesas Primárias (11) 53.000.000 50.717.703 0,113 55.915.000 50.739.564 0,110 58.710.750 50.700.130 0,111

Resultado Primário (111)~ (1-11) 2.000.000 1.913.876 0,004 2.110.000 1.914.701 0,004 2.215.500 1.913.212 0,004

Resultado Nominal 2.000.000 1.913.876 0,004 2.000.000 1.814.882 0,004 2.000.000 1.727.116 0,004

Divida Pública Consolidada 36.000.000 34.449.761 0,077 37.980.000 34.464.610 0,074 39.879.000 34.437.824 0,075

Divida Consolidada Líquida 32.000.000 30.622.010 0,068 34.000.000 30.852.995 0,067 36.000.000 31.088.083 0,068

Ree. Primárias advindas de PPP (IV)

Desp. Primárias geradas por PPP (V) NÃO HÁ EXPECTATIVAS, NESSA DATA, I'ARA CONTRATOS DE PPP

Imp. do saldo das PPI' (VI) - (IV - V)

Nota: O cálculo das metas foi rea1izado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARtÁVEIS
EXERClClOS

2022 2023 2024

Inflação mt.'dia (%) projetada com base em índio"os oliciais (IPCA) . 3,5 3,3 3.2
meta de in Ilação prevista pelo Banco Ct.."I1tral

Projt..'Çàode CrCSCillll"lllO Ja economia - cxpt..'Ctavia dos l'Çollomistas 4,5 5.5 5,U

Taxa h,ísica. SELlC projetada pelo Banco Central 5.U 6.0 h,O

CÂMARA MUNICIPAL QE SALGADO
APROVADO

,~Jl ~j
CIV8/dO F.



MUNICÍPIO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM D EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2022

AMF - Demonstrativo \ III (LRF, art. 4°, ~ 2°, inciso V) R$ 0,00

•

•
•••••••••••••••••••••••••

EVENTOS

Aumento Pem1ancnte d Receita

(-) Transferências const tucionais

(-) Transferências ao Fl NDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Pertnanente de Despesa (Il)

Margem Bruta (IlI) = (I lI)

Saldo Utilizado da Marg m Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas or PPP

Margem Líquida de Exp l'são de DOCC (V) = (IlI-IV)

Valor Previsto para 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APROVADO

Em,,~~
Civaldo li

r '

1.100.000

O

220.000

880.000

O

880.000

O

O

O

880.000



AVALIA

MUNICÍPIO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ÃO DO CUMPRI:\IENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERcíCIO ANTERIOR

2022

AMF - Demonstrativo I (LRF. art. 4°, *2°, inciso I) R$ 1.00

Metas Previstas em Meta.;; Realizadas
Variação

2020 em 2020
ESPECIFICAÇÃ %PIB %PIB

(a) (b)
Valor %

(c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 57.000.000 0,173 49.301.888 0,150 -7.698.112 (13,51)

Receita Não-Financeir (I) 57.000.000 0,173 49.301.888 0,150 -7.698.112 (13,51)

• Dl."Spcsa Total 57.000.000 0,173 56.316.257 0,171 -683.743 ( 1,20)

• Despesa Nào-Financeir (11) 56.000.000 0,170 50.618.913 0,154 -5.381.087 (9.61)

Resultado Primário (1-1 ) 1.000.000 0,003 -1.317.025 (0.004) -2.317.025 (231.70)

Resultado Nominal 2.000.000 0,006 -1.289.951 (0,004) -3.289.951 (164,50)

Dívida Pública Consoli ada 38.000.000 0,116 36.917.471 0,112 -1.082.529 (2,85)

Dívida Consolidada Lí ida 32.000.000 0,097 34.826.117 0,106 2.826.117 8,83

•••••••••••••••••

•
•

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APROVADO

Em, JA I
Clvaldo
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MUNiCíPIO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ARGEM D EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2022

••••••••••••
••
•••••••••••

AMF - Demonstrativo V 11(LRF. art. 4'. * 2'. inciso V)

EVENTOS

Aumento Pennanente da Receita

(-) Transferências consdtucionais

(-) Transferências ao H NDEB

Saldo Final do Aumento ermanente de Receita (I)

Redução Permanente de espesa (11)

Margem Bruta (111)= (I 11)

Saldo Utili7ado da Marg m Bruta (IV)

Novas D CC

Novas DOCC geradas ar PPP

Margem Liquida de Exp' são de DOCC (V) = (III-IV)

Valor Previsto para 2022

CÂMARA MUNICIPAL QE SALGADO
APROVADO

Em,J1~Clvaldo E I
e e

R$ 0.00

l.l 00.000

O

220.000

880.000

O

880.000

O

O

O

880.000
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CÂMA~~URNICIPAL DESALGADO
OVADO

'~~U/~Civa/do EVIi
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NEXO DE
RISCOS
FISCAIS
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MUl'iICÍl'IO DE SALGADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS
2022

ARF (LRF. arl 4". ~ 3 RS 0.00

PAS IVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Des riçào Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais O O

Dívidas em Processo ( Reconhecimento O O

Avais c Garantias Coo cdidas O O

Assuncão de Passivos O O

Assistências Diversas O O

Outros Passivos Canti gentes O O

SUBTOTAL OSUBTOTAL O

DEMAIS [RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Frustração de Arrccad ção 1.100.000 Abertura de Créditos
Rcstituicão de Tributo a Maior O

Adicionais a partir da 550.000
Avais e Garantias Con edidas O
Discreoância de nroje, ies O

Reserva de Contingência

Outros Riscos Fiscais 550.000 Limitacão de Emoenho UOO.OOO

SUBTOTAL 1.650.000 SUBTOTAL 1.650.000

TOTAL 1.650.000 TOTAL 1.650.000

Fonte:

CÂMARA MUNICIPAL QE SALGADO ,APROVADO

Em,d.1/~
Civaldo £OêF1B9ãFle,
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